
 TERMO  DE   DISPENSA   DE  L ICI TAÇÃO   19  /  2024

Exercício: 2024

MUNICIPIO DE PEABIRU

Estado do Paraná

DATA: 19/04/2024       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE PEABIRU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: J. FAMILIA ALIMENTOS LTDA

Endereço: JOSÉ MOSER, 1274

Bairro: Centro   Cidade: Peabiru - PR CEP: 87.250-000

CNPJ: 54.405.877/0001-91  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO
Aquisição de CESTAS BASICAS, para execução de ações humanitárias para a população afetadas pela tempestade de granizo que 
subsidiaram a decretação de situação de emergência/calamidade pública pelo Decreto Municipal n° 121/2023, e reconhecido pelo 
Governo do Estado do PR resolução 190/2023, pelo Ministério do Desenvolvimento Regional e Termo de Adesão de Calamidade 
Pública pela Deliberação CEAS 1/2023.

JUSTIFICATIVA

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público de proceder-se a distribuição 
realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas /famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se 
encontram em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1000108244000220783390300000 31068 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 20088 1033.00CESTA BÁSICA COMPOSTA PELOS SEGUINTES 
ITENS: (As descrições detalhadas dos itens encontram-se 
descritos no termo de referencia)
01 PCT DE ARROZ TIPO 1 - 5 KG
01 PCT DE BISCOITO DE MAISENA - 400 GR
01 PCT DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO(COM SELO 
ABIC) - 500G R
01 LATA DE SARDINHA EM CONSERVA NO ÓLEO - 
125 GR
01 PCT DE FARINHA DE MANDIOCA TORRADA - 1 
KG
01 PCT DE FARINHA DE TRIGO COMUM TIPO 1 - 1 
KG
02 PCT DE FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - 1 KG CADA
01 PCT DE FUBÁ FINO - 1 KG
01 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA - 1 KG
01 PET DE ÓLEO DE SOJA - 900 ML
01 PCT DE SAL OIDADO DE MESA - 1 KG
01 LATA DE EXTRATO DE TOMATE - 350 GR
01 PCT DE AÇÚCAR CRISTAL - 5 KG

KITS 119,90 123.856,70

Total: 123,856.70

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 75, VIII, Lei 14133/21

Prefeito Municipal
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